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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 1033
CEP: 95360-000 – PARAÍ – RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50  FONE: (54) 3477-1233 
E-mail: licitacoes@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito

           Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

OBJETO: Contratação de eventuais serviços de Recapagem, Vulcanização e Consertos de Pneus
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
Trata-se para a contratação de eventuais serviços de recapagem, vulcanização e conserto de Pneus para atender as demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Paraí, em consonância com a planilha de preços onde resta listada a relação dos itens com suas especificações. A possível contratação tem por objetivo recuperar e reutilizar os pneus disponíveis, em busca de um melhor aproveitamento, bem como, gerando economia, uma vez que o custo de pneus novos seria muito maior. Além disso, o reaproveitamento dos pneus gera, além da economia, um benefício ao meio ambiente, evitando o descarte antecipado dos pneus, o que poderia causar um grande impacto ambiental.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Paraí/RS.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os serviços de recapagem de pneus têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art.6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021

Obrigações da Contratada:

· Atender todas as especificações e orientações constantes neste Termo de Referência e seus anexos;

· Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação, que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE visando propiciar os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE;

· Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Fiscal do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

· Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE.

· Mobilizar a equipe necessária aos serviços e disponibilizar os equipamentos e acessórios necessários à sua execução com elevada qualidade e eficiência;

· Prestar os serviços com integral observância das disposições contratuais, de acordo com a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com o disposto na legislação aplicável, fornecendo mão-de-obra, equipamentos e, quando assim determinado, materiais necessários para execução dos serviços, respondendo diretamente por sua qualidade e adequação;

· Executar o objeto contratual em sua totalidade, executando os serviços com pessoal próprio devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade pela coordenação, já que responsável legal, administrativa e tecnicamente pelos serviços executados;

· Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente.

· Atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do CONTRATANTE quanto à substituição de mão-de-obra entendida como inadequada para a prestação dos serviços.

· Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.

· Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste Contrato, de acordo com as especificações determinadas nos processos administrativos, assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos / acessórios disponibilizados;

· Cumprir as legislações federal, estadual e municipal pertinentes, e se responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrente de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar;

· Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto deste Contrato.

· Reparar, corrigir, remover, reconstituir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

· As empresas que se fizerem participantes desse ato licitatório deveram ter ciência de que a aquisição se dará de forma fracionada e eventual;

· As empresas que se fizerem participantes desse ato licitatório deverão ter ciência de que o prazo máximo para a entrega do serviço é de 15 (quinze) dias, contados a partir da solicitação da prestação, sendo que a mesma deverá realizar a retirada dos pneus junto à unidade requisitante bem como a entrega no mesmo local.

· A empresa deverá possuir instalações próprias e contar com sistemas eficientes de segurança que permita salvaguardar os pneus que estejam em suas instalações para a realização dos serviços, e arcar com a responsabilidade no caso de desaparecimento dos mesmos, danos causados, furto e roubo nas dependências da empresa.

· O objeto da presente licitação deverá ser entregue nas especificações e demais características, em conformidade com o ofertado na proposta da licitante e edital, aceito pelo Município, no local informado no momento do envio do Empenho;

· O prazo máximo para a entrega do serviço é de 15 (quinze) dias, contados a partir do envio da nota de empenho.

· Caso o serviço não corresponda ao ofertado, a licitante vencedora deverá providenciar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data de notificação administrativa, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório e na Lei n.º 14.133/2021.

· Nos serviços de recapagem de pneus, deverá ser utilizada matéria prima de 1ª (primeira) qualidade, proporcionando maior durabilidade e resistência, prologando a vida útil do pneu;

· Os serviços de recapagens de pneus, bem como a vulcanização e conserto, deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Meteorologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao objeto, em vigor.

Sanções administrativas:

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas no decreto n° 183/23 e na Lei 14.133/2021 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

Vigência do contrato:

A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei nº 14.133/2021

Modalidade de Aquisição:

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, E 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas pela administração, bem como, pelo levantamento realizado por cada unidade requisitante, cujas solicitações encontram-se anexas ao presente estudo.
	Lote
	Quant Máx.
	Bitola pneu
	Serviço

	1
	14
	Pneu 1400 x 24
	Recapagem a quente, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 30mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	2
	22
	Pneu 20.5 x 25, L-3
	Recapagem a quente, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 38mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	3
	22
	Pneu 17.5 x 25
	Recapagem a quente, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima 30mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	4
	7
	Pneu 18.4 x 30
	Recapagem a quente, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	5
	10
	Pneu 23.5 x 25
	Recapagem a quente, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 34mm

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	6
	7
	Pneu 19.5 x 24
	Recapagem a quente, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 32mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	7
	10
	Pneu 23.1 x 30
	Recapagem a quente, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	8
	6
	Pneu 14.9 x26
	Recapagem a quente, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	9
	8
	Pneu 12.5 x 80 R18
	Recapagem a quente, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 25mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	10
	10
	Pneu 12 x 16.5
	Recapagem a quente, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 23mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	11
	6
	Pneu 14.9 x 24
	Recapagem a quente, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	12
	6
	Pneu 18.4 x 34
	Recapagem a quente, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	13
	52
	Pneu 1000 x 20
	Recapagem a frio, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 22mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	14
	6
	Pneu 750 x 16
	Recapagem a frio, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 12 mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	15
	8
	Pneu 215 x 75 x 17,5
	Recapagem a frio, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 12mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	16
	32
	Pneu 295 x 80 x 22,5
	Recapagem a frio borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 22mm. (Borrachudo)

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	17
	7
	Pneu 225 x 70 R15
	Recapagem a frio borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 12mm.

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	18
	28
	Pneu 275/80R 22.5
	Recapagem a frio borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 22mm. (Borrachudo)

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto

	19
	27
	Pneu 14.9 x 28
	Recapagem a frio borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm (borrachudo)

	
	
	
	Serviço de vulcanização

	
	
	
	Serviço conserto


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em serviços de recapagem, vulcanização e conserto de pneus. 
Foram realizadas pesquisa de preços com empresas do ramo de atuação, cujas solicitações de orçamento encontram-se anexas ao presente estudo. Também foi realizado levantamento de preços através do LicitaCon, em licitações realizadas por outros municípios. 

As empresas escolhidas para envio de orçamentos foram definidas em pesquisa pela internet e fornecedores participantes em licitações no estado do Rio Grande do Sul.

Neste sentido, segue indicação de potenciais prestadores de serviços:
· DR Pneus Ltda;
· F. Vachileski e Cia Ltda;

· Garbin Bergamo Ltda
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 805.158,48 (oitocentos e cinco mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, que “Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Paraí/RS”.
Foram realizadas pesquisa de preços com empresas do ramo de atuação, cujas solicitações de orçamento encontram-se anexas ao presente estudo. Também foi realizado levantamento de preços através do LicitaCon, em licitações realizadas por outros municípios.
Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores estimados da contratação, considerando o valor médio de cada item:
	
	RECAPAGEM

	Item
	DESCRIÇÃO
	 Fornecedor 1 
	 Fornecedor 2 
	 Fornecedor 3 
	 Preço 4 
	Preço 5
	 Preço unitário médio 

	1
	Recapagem a quente de pneu 1400 x 24, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 30mm. 
	 R$       2.900,00 
	 R$       1.700,00 
	 R$       2.890,00 
	 R$       2.150,00 
	R$       2.000,00
	 R$       2.328,00 

	2
	Recapagem a quente de pneu 20.5 x 25, L-3, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 38mm. 
	 R$       7.000,00
	 R$       4.000,00 
	 R$       6.600,00 
	
	R$       4.890,00
	 R$       5.622,50 

	3
	Recapagem a quente de pneu 17.5 x 25, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima 30mm. 
	R$

3.300,00 
	 R$       1.050,00 
	 R$       3.890,00 
	 R$       2.700,00 
	R$       1.780,00
	 R$       2.544,00 

	4
	Recapagem a quente de pneu 18.4 x 30, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm.
	 R$       3.300,00 
	 R$       2.400,00 
	 R$       3.890,00 
	
	
	 R$       3.196,67 

	5
	Recapagem a quente de pneu 23.5 x 25, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 34mm
	R$       6.500,00 
	 R$       4.850,00 
	 R$       7.900,00 
	
	
	 R$       6.416,67 

	6
	Recapagem a quente de pneu 19.5 x 24, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 32mm.
	 R$       3.300,00 
	 R$       2.350,00 
	 R$       3.890,00 
	 R$       2.700,00 
	R$       1.850,00
	 R$       2.818,00 

	7
	Recapagem a quente de pneu 23.1 x 30, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm. 
	R$       6.500,00 
	 R$       3.700,00 
	 R$       5.800,00 
	 R$       4.800,00 
	R$       3.999,00
	 R$       4.959,80 

	8
	Recapagem a quente de pneu 14.9 x26, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm. 
	 R$       2.200,00
	 R$       1.655,00 
	 R$       2.190,00 
	 R$       1.350,00 
	
	 R$       1.848,75 

	9
	Recapagem a quente de pneu 12.5 x 80 R18, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 25mm. 
	 R$       1.900,00 
	 R$       
800,00
	 R$       1.590,00 
	 R$       1.050,00 
	R$       
999,00
	 R$       1.267,80 

	10
	Recapagem a quente de pneu 12 x 16.5 borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 23mm. 
	 R$       1.700,00 
	 R$      
 905,00 
	 R$       2.125,00 
	 
	R$       1.286,19
	 R$       1.504,05 

	11
	Recapagem a quente de pneu 14.9 x 24, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm.
	 R$       2.200,00 
	 R$       1.500,00 
	 R$       2.905,00 
	 R$       1.300,00 
	
	 R$       1.986,25 

	12
	Recapagem a quente de pneu 18.4 x 34, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm
	 R$       3.300,00 
	 R$       2.735,00
	 R$       5.085,00 
	 R$       2.998,00 
	
	 R$       3.529,50 

	13
	Recapagem a frio de pneu 1000 x 20, radial, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 22mm. (Borrachudo)
	 R$          850,00 
	 R$          800,00 
	 R$     1.435,00 
	
	R$       
785,00
	 R$          967,50 

	14
	Recapagem a frio de pneu 750 x 16, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 12 mm. 
	 R$       550,00
	 R$          350,00 
	 R$          880,00 
	
	
	 R$          593,33 

	15
	Recapagem a frio de pneu 215 x 75 x 17,5, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 12mm.
	 R$          600,00 
	 R$          490,00 
	 R$          945,00 
	 R$          440,00 
	R$      
 370,00
	 R$          569,00 

	16
	Recapagem a frio de pneu 295 x 80 x 22,5, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 22mm. (Borrachudo)
	R$       950,00
	 R$      
 900,00 
	 R$       1.500,00 
	 R$       
720,00 
	R$       
700,00
	 R$       954,00 

	17
	Recapagem a frio de pneu 225 x 70 R15, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 12mm.
	R$       550,00 
	 R$          350,00 
	 R$          770,00 
	
	
	 R$          556,67 

	18
	Recapagem a frio de pneu 275/80R 22.5, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 22mm. (Borrachudo)
	 R$       900,00 
	 R$      
 900,00 
	 R$          1.405,00 
	 R$          750,00 
	R$       718,00
	 R$          934,60 

	19
	Recapagem a frio de pneu 14.9 x 28, borracha a ser utilizada na recapagem com espessura mínima de 35mm (borrachudo)
	R$       2.200,00 
	 R$       1.655,00 
	 R$       3.275,00 
	
	
	 R$       2.376,67 


	
	VULCANIZAÇÃO

	Item
	DESCRIÇÃO
	 Fornecedor 1 
	 Fornecedor 2 
	 Fornecedor 3 
	 Preço 4 
	Preço 5
	 Preço unitário médio 

	1
	Vulcanização a quente de pneu 1400 x 24, borrachudo 
	 R$          800,00 
	 R$          400,00 
	 R$          690,00 
	 R$          590,00 
	R$          690,15
	 R$          634,03 

	2
	Vulcanização a quente de pneu 20.5 x 25, borrachudo, L-3
	R$          1.100,00 
	 R$       
900,00 
	 R$       1.100,00 
	 
	R$          1.014,31
	 R$       1.028,58 

	3
	Vulcanização a quente de pneu 17.5 x 25, borrachudo 
	 R$          800,00
	 R$          500,00 
	 R$          850,00 
	 R$          500,00 
	R$          784,26
	 R$          686,85 

	4
	Vulcanização a quente de pneu 18.4 x 30, borrachudo 
	 R$          800,00 
	 R$          500,00 
	 R$          950,00 
	 
	
	 R$          750,00 

	5
	Vulcanização a quente de pneu 23.5 x 25, borrachudo 
	R$          1.000,00 
	 R$       1.000,00 
	 R$       1.100,00 
	 
	
	 R$       1.033,33 

	6
	Vulcanização a quente de pneu 19.5 x 24, borrachudo
	
	 R$          500,00 
	 R$          850,00 
	 R$          500,00 
	R$          930,66
	 R$          695,17 

	7
	Vulcanização a quente de pneu 23.1 x 30, borrachudo 
	R$          1.000,00 
	 R$       
850,00 
	 R$          950,00 
	 R$      
700,00 
	R$          1.342,40
	 R$       968,48 

	8
	Vulcanização a quente de pneu 14.9 x 26, borrachudo 
	R$          500,00 
	 R$          430,00 
	 R$          550,00 
	 R$          550,00 
	
	 R$          507,50 

	9
	Vulcanização a quente de pneu 12.5 x 80 R 18, borrachudo 
	 R$          500,00 
	 R$          200,00 
	 R$          450,00 
	 R$          280,00 
	R$          522,84
	 R$          390,57 

	10
	Vulcanização a quente de pneu 12 x 16.5 borrachudo radial 
	 R$          50000 
	 R$          250,00 
	 R$          450,00 
	
	R$          522,84
	 R$          430,71 

	11
	Vulcanização a quente de pneu 14.9 x 24, borrachudo
	 R$          500,00 
	 R$          400,00 
	 R$          550,00 
	 R$          490,00 
	
	 R$          485,00 

	12
	Vulcanização a quente de pneu 18.4 x 34, borrachudo 
	 R$          800,00 
	 R$          500,00 
	 R$          950,00 
	 R$          690,00 
	
	 R$          735,00 

	13
	Vulcanização a frio de pneu 1000 x 20, radial, borrachudo 
	 R$          400,00 
	 R$          250,00 
	 R$          295,00 
	 
	R$          308,48
	 R$          313,37 

	14
	Vulcanização a frio de pneu 750 x 16 borrachudo 
	R$          300,00 
	 R$          100,00 
	 R$          175,00 
	
	
	 R$          191,67 

	15
	Vulcanização a frio de pneu 215 x 75 x 17,5 borrachudo radial 
	 R$          300,00 
	 R$          100,00 
	 R$          195,00 
	 R$          160,00 
	R$          243,90
	 R$          199,78 

	16
	Vulcanização a frio de pneu 295 x 80 x 22,5 borrachudo radial 
	 R$          400,00
	 R$          250,00 
	 R$          295,00 
	 R$          250,00 
	R$          245,74
	 R$          288,15 

	17
	Vulcanização a frio de pneu 225 x 70 x R15 borrachudo radial 
	R$          300,00 
	 R$          100,00 
	 R$          175,00 
	  
	
	 R$          191,67 

	18
	Vulcanização a frio de pneu 275/80R 22.5, borrachudo 
	 R$          400,00 
	 R$          250,00 
	 R$          295,00 
	 R$          240,00 
	R$          300,92
	 R$          297,18 

	19
	Vulcanização a frio de pneu 14.9 x 28, borrachudo
	R$          400,00 
	 R$          430,00 
	 R$          550,00 
	  
	
	 R$          460,00 


	
	CONSERTOS

	Item
	DESCRIÇÃO
	 Fornecedor 1 
	 Fornecedor 2 
	 Fornecedor 3 
	 Preço 4 
	Preço 5
	 Preço unitário médio 

	1
	Conserto pneu 1400 x 24
	 R$            150,00 
	 R$          150,00 
	 R$          130,00 
	
	
	 R$          143,33 

	2
	Conserto pneu 20.5 x 25
	 R$          300,00
	 R$          200,00 
	 R$          185,00 
	
	
	 R$          228,33 

	3
	Conserto pneu 17.5 x 25
	R$          200,00 
	 R$          150,00 
	 R$          175,00 
	
	
	 R$          175,00 

	4
	Conserto pneu 18.4 x 30
	 R$            200,00 
	 R$          150,00 
	 R$          185,00 
	
	
	 R$          178,33 

	5
	Conserto pneu 23.5 x 25
	 R$          300,00
	 R$          300,00 
	 R$          185,00 
	
	
	 R$          261,67 

	6
	Conserto pneu 19.5 x 24
	 
	 R$          160,00 
	 R$          175,00 
	
	
	 R$          167,50 

	7
	Conserto pneu 23.1 x 30
	R$          300,00 
	 R$          200,00 
	 R$          175,00 
	
	
	 R$          225,00 

	8
	Conserto pneu 14.9 x 26 
	 R$          150,00
	 R$          100,00 
	 R$          165,00 
	
	
	 R$          138,33 

	9
	Conserto pneu 12.5 x 80 R 18
	 R$            150,00 
	 R$          80,00 
	 R$          125,00 
	
	
	 R$          118,33 

	10
	Conserto pneu 12 x 16.5  
	 R$            150,00 
	 R$          80,00 
	 R$          125,00 
	
	
	 R$            118,33 

	11
	Conserto pneu 14.9 x 24
	 R$            150,00 
	 R$          100,00 
	 R$          165,00 
	
	
	 R$          138,33 

	12
	Conserto pneu 18.4 x 34
	 R$            200,00 
	 R$          150,00 
	 R$          185,00 
	
	
	 R$          178,33 

	13
	Conserto pneu 1000 x 20 
	 R$            150,00 
	 R$          90,00 
	 R$            85,00 
	
	
	 R$          108,33 

	14
	Conserto de pneu 750 x 16
	 R$          100,00
	 R$          80,00 
	 R$            55,00 
	
	
	 R$            78,33 

	15
	Conserto pneu 215 x 75 x 17,5  
	 R$            100,00 
	 R$          80,00 
	 R$            55,00 
	
	
	 R$            78,33 

	16
	Conserto pneu 295 x 80 x 22,5  
	 R$          150,00
	 R$          90,00 
	 R$            55,00 
	
	
	 R$          98,33 

	17
	Conserto pneu 225 x 70 x R15 
	 R$          100,00
	 R$          80,00 
	 R$            45,00 
	
	
	 R$            75,00 

	18
	Conserto pneu 275/80R 22.5
	 R$            150,00 
	 R$          90,00 
	 R$            55,00 
	
	
	 R$          98,33 

	19
	Conserto pneu 14.9 x 28
	R$          150,00 
	 R$          100,00 
	 R$          135,00 
	
	
	 R$          128,33 


7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recapagem, vulcanização e conserto de pneus.
A solução proposta é a contratação por meio de registro de preços, conforme as especificações descritas nesse termo, de empresa especializada para a prestação de serviços de recapagem de pneus visando o efetivo alcance dos princípios constitucionais da economicidade e eficiência, mostrando ser um modo inteligente de contratação desses serviços com intuito final de suprir as necessidades das Secretarias Municipais, em decorrência dos desgastes dos pneus ocasionados pela grande demanda dos trabalhos executados e pela grande extensão territorial do Município de Paraí/RS.
Os serviços serão solicitados à contratada que deverá fazer a retirada dos pneus diretamente na unidade requisitante. 

Deverão ser realizados em cada pneu apenas os serviços descritos na requisição de serviços. Qualquer serviço adicional deverá ser previamente autorizado pela Administração.
O prazo máximo para a entrega do serviço é de 15 (quinze) dias, contados a partir da solicitação da prestação, sendo que a mesma deverá realizar a retirada dos pneus junto à unidade requisitante bem como a entrega no mesmo local.
O prazo de garantia sobre os serviços de recapagem e consertos deverá ser de, no mínimo, 6 (seis) meses, a contar da conclusão dos serviços e da apresentação da respectiva nota fiscal.

Os pneus, objeto da prestação de serviços de recapagem e conserto, deverão ser retirados e devolvidos junto ao Parque de Máquinas do Município, ou na unidade requisitante, sem nenhum tipo de ônus para este.

Caso o município solicite a realização de novo serviço face a defeitos que venham a serem constatados, durante o prazo de garantia, e a contratada deixe de executá-los no prazo máximo de 15 dias, incorrerá em multa equivalente ao valor do serviço contratado para o respectivo item, salvo justificativa técnica que venha a ser apresentada no mesmo período, a qual fica sujeita a apreciação da administração municipal.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, a presente licitação será dividida em lotes, para os serviços a serem realizados no mesmo tipo de pneu, uma vez que necessitam serem realizados ao mesmo tempo, sendo inviável a contratação de mais de uma empresa para serviços que devam ser realizados em um mesmo pneu. 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
No entanto, o Município é integrante de ata de registro de preços para Aquisição de Pneus, através de Processo Licitatório realizado pelo Cisga, Pregão Eletrônico nº 14/2023.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes. Caso  ocorra algum descarte, a contratada é responsável por providenciar o destino adequado. Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 09 de janeiro de 2025.
Arlindo Pietrobiasi
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Conceito: estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.
O Estudo Técnico Preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III.  Requisitos da contratação;
IV. Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII. Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII.  Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI. Contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
OBSERVAÇÃO: O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos itens I, IV, VI, VIII e XIII e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.
OBSERVAÇÃO: Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidades almejadas, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
OBSERVAÇÃO: Durante a elaboração do ETP deverá ser avaliada a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos termos do art. 25 da Lei nº 14.333, de 2021. 
OBSERVAÇÃO: Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação;
II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos;
V - Nos demais casos de contratação direta (inexigibilidade e de dispensa de licitação) caberá ao Administrador Público a decisão sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, bem como, para àquelas situações (inexigibilidade e de dispensa de licitação), a decisão acerca da dispensa de análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo. 
OBSERVAÇÃO: Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo conforme Decreto Municipal 183/2023.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra o parcelamento formal do objeto, os estudos técnicos preliminares levarão à elaboração de dois ou mais termos de referência ou projetos básico, um para cada parte da solução a ser contratada. A elaboração dos estudos técnicos preliminares é obrigatória para toda contratação, pois a elaboração do termo de referência (TR) ou projeto básico (PB) é obrigatória independentemente da forma de seleção do fornecedor se dar por licitação, por contratação direta ou por adesão à ata de registro de preços e a elaboração do TR ou PB ocorre a partir dos estudos técnicos preliminares.
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 25/2022: quando os órgãos e entidades da ADM executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras dessa IN, que dispõe sobre a elaboração de ETP para aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da adm. pública federal. 
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